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julgou oportuna a Proposaçáoajá que t1 tema necessita dé maior divulga
çãp. Considerou também que seria conveniente o CNPCP convidar o Presi
dente Federal da OAB para, numa Reuniãó futura, debater a matéria em Pie
nário, uma vez que 4 própria OAB.faz restrição a idéia de se privatizaP
presídios. Manifestaram-se tambem o Presidente do Conselho e os Conse

,Iheiros Luiz Alfredo Paia e Luiz Flávio D'Urso, faveraveis a Proposi
ção do Conselheiro Miguel, para , que o assunto fosse amplamente divulga"
do junto aos diversos segmentos da sodiedade, Proposição . aprovada, pdr
unanimidade, com a redomehdação para que primeiro se divulge e, após,
se convide as entidades interessadas, dentre elas a própria OAB. 2) O
Conselheiro Luiz Flávio Borges Dnrso propôs que, atendendo solicitação
de lideranças de Agentes Policiais Federais em São Pauló, o DEPEN/MJrea
lizasse uma Visita de Inspeção na Unidade Prisional da Polícia Federal:"
localizada na Rua Piauí, em São Paulo/SP. Segundo ele, o referido esta
belecimentapehaI não oferece condições para , cumprimento de pena , não
existe ventilação ou iluminação adequadas, oferecendo enormes riscos á
população vizinha, inclusive aos Agentes Policiais Federais e aos pró
prios presas- proposação aprovaaaa por unanimidade, ficando estabeleci.
do que o DEPEN/MJ tara uMa Vistoria e Inspeção, juntamente com o Conse
lheiro Luiz Flávio Borges WUrso, que também Presidente do Conselho
Estadual de Política Criminal e Penitenciária. 3) A Conselheira fiaria
SUgenia própósaque ficasse registrada n4 Ata a brilhante palestra, profe
riaa pelo Conselheiro D'Urso , na OAB/SE e na: Associaçãó Sergipana dos
Adyogados, Crimanais,nosclias 09 e 10 de agosto de 199.4.. Ségendp ela, o Coe
selbeiró D'Ursa, sempre se' referindo ao Conselho Nacional de Política
Criminal e Penitenciária na sue palestra sobre privatização claa ptisões,
foi bastante aplaudido. Proposiçao aprevada, por unanimidade. Em segui.
da, ,c Presidente passou a palavra ao Conselheiro Miguel Frederico do E"g
pirata Santo, que submeteu ao Plenário uma Proposta de Decreto insaitairi
doa , Medalha dó Mérito penitenciário Nacional. Segando ele, trata-se de"
uma minuta sujeita à alterações. A aitada Medalha Será conferida a pessoas
físicas e.jualdicaaa nacionais ou estrangeiras, que por relevantes coe
trihuições prestadas aos serviços penatenciários tenham se tornando meie
deaoras da diatinção, Acrescentou que ás despegas decorrentes correra-5
a, conte do Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN). Finalizando, solici
tou aos Conselheiros paraque aprèsehtem sugestões, visando á elahorã
ção final da Proposta do Decreto, quando, novamente, 4 matéria voltará
ao Plenário para ser discutida. Dando continuidade, o Conselheiro Hermes
Vilchet Guerreiro, Relator da Proposta, de Regras Manamas para o Trata
meato do Preeo, Up Brasil, objeto da aesoldaão de COCP ft9 08/94, letc1F
Moa que a seu trabalho foi elaborade com base nas "Regras Mlhimas de
Tratamento de Preso', da ONU, levando-se em aohsideraçao aáa"Regras " do
Conselho da Europa, 4 : Constituição Federal; a Lei de Execuçãó 15~1 e.o

Código Peaal,"Da mesma forma,procbrouase adaptar estes textos à reali
dada nacional, bem coaxo langUa pátria. O' trabalho até aqui preparado
mãe tem outra pretensão., a , não aer o-de provocar A discaseãe e éer, ape.
nas, ó Começo do , projeto finar: Na oportunidade, o : Presidente , do tNPP,
que , também o-Presidente da Coanissao Especial da matéria, propôs que a
Comissão ao tenaIese pára aprovar p. texto, o qual será enviado a todos
0.É Conselheiros para, finalmente, ser debatido em. Plenário. Com e apro
vação-anânimea o Presideate , passou a palavra para o Conselheiro Aparedf
do Lopes Feltrimy' que:ihformon a deptinação de , recursos do FUNPEN aca1Eã
tadosaSegua4O ele i 3OaPEPEN/MJ elaborog o trçainento do FUNPEN , para, o anõ
de 1994, eoa uma estimativa , dearrecadaçãO 4a ordem de U.$ 25,230.0.00
(viadaa afincoMiihõeg , duzentos e trinta mil dólares). Desse veloz) pto
jetouaseaadistribuiçãoda recursos ãa , UnidadesEateduaita contemplando,
especialmente, aquelas obras: tein maia.de 70% de coriatruçãó„ aapiM , .fi

.voli 4 expectativa de se inaUgurar, aproximadamente, 12 (doze aeonetriu.
çõea penitenciarias, neste : ~roí-cap. Para. surpresa do EEpEN„ ebteyease.
inforMação tetnicaagireapertpectiva de arrecadação da Caixa Econômica.
Façk.el-, e respectivo repasse ao FUNPENaseria da ordem de 0$: 14.000,00.0-
kquatorze milhões iae1010.4r0s1,..Èm decorrência, novo orçamento lei elábó
rade, reduzindo-se os valores a serem repassados aos Estados,: onde per:
Manéeea a expectativa de .cpholair; no período; tãOseffiénte ()5 (dincoi) es
tabeleciffienapea ou seja, 4 Colônia Agrícola de SaataréM/PA„, Colônia Agi/
caiaide Natabá/OA, peniteadiária de MaCapá/AP, Penitenciaria JaltioChaved,7
RN é: PeateaPokitial ao' Areal, em Tagaatinga/DP / valendo-se 4o dritárip
çlé Mais O 90? de obra coficlülda Na sequencia l c pppEN/MJ foi informa
do TIO aédaicoe da Secretaria , de' Orçamento Federal transmitiram, em rei"
nião ConatednadoS de orçamento ao Minasterie da Justiça, que , o, orçaMeR
tapara o PIMPEM, em 1994, era. ,et torno de U$ 9a000a00 ,0 , (nove milhões clã
dãl'area) . O'QM istoanova reunião esta sendo programada Para debater o
assunto, havendo, ítidinsiye, a intenção de solicitar .a interferencia do
Senhor Ministro da Justiça : Terminadó : o seu relato, t Presideate , agrade
Ceia á diStiação de Conselheiro Èéitaila que, mOmm Diretor do EEPEN/Mj
trouxe essas valiosas informações ao PlenárIC do CMPCP. Dando pressegui
~ta, Conselheiro Laia Flávio D'Urao, Relatar do Propesso-MJ . n9 12 75Q
que trata da Proposta de Regras Essenciais aebre.Atgaitetura,Conatração
e LOCalliaçãO de Estabelecimentos Penais, objeto da Resolução a9' 09/94,
iiesae -Egaegió Conselho, informou time, dada a complexidade da matéria, prin
PiaeiMeate baque . tange , a enates; ainda este na coleta dê subsídios pw
rá melhor complemeatarataseli Parecer, razão 15a]4k sgai sg1íg i.tmg que o
assunto fosse adiadcapara , a Reuno de setembro prôxifflo. Em seguida, o
Preaidebte , passou para a fase des . Paocessos, pendentes, distribuídos aos
GoneeIheitet. Inicielmtehtera Conselheiro ~Uri Serralvo relatou et fro
cessos 2GR4310/93a Mj 3460/94 e MJ 15..86S/9, lana vez que: todos eW"
tratam de assuntos idênticas, Ou seja, condenado estrangeiro que cumpre
pena por violação doa artigos 12 da Lei 6368/76 e 8012/90. SM seu Pare
Cer,;'b CanseIl¡ej.ro . Amauri• • Ctralvo.malicionaque "o aalderadoaaleOlachtendalh,
seaaqUaltaicação donhedida, que cumpre Pena no Presídio Hélio -Gemes na
'Rio de ~pira, encaminhou í eM 03 do setembro de 1993, correspondência
que chamou de carta aberta á, imprensa para diversas autorldades, ipclu
àive'conStiladad de VÃWO Pal,Set, que acabaram por desaguar neste CNPC.f.;
em ferma de processos diVerses, alaé agora unifico por se tratar de assua
toá ideatictS Após citar a razáó , pela qual os tr .as processos foram
paraéle-distrrbUidos, bem' toma R aaZáo de somente agora serem pa Ines
MO . tratidoSalItlqaMento¡ c Relator ressalta 00:"EM-eintése, alega
interessado -aara AleX Miehtehaalha aliás equivocadamente, que a siva
incon.ormiciadeAecorreAo sue 4im:i&s, Art 12 do Código Penal Braei
leiro a a Lei de n9 807 ,2/9,0, de aÓ de julho de 1990 Alega que os cari
danados estrangeiros, segundo ele, aproximadamente 95ai.que.seencohtraW,
cumprindo pena por infração do artigo 12 da. Lei 6368/76, e que foram con
denados por efetuar 'trabalho de coareio 3 , cai também chamados 'mulas 7
sendo primários e que naada tiVeram prOblemaa coa a pólicia, e, em de

corrência, não podem ser qualificados de 'delinqüentes reincidentes pu
habituais', cumprem pena em dondições absolutamente desfavoráveis, da
dás as dificuldades da língua 'e a Maior peridulosidade doa seus ••conipj
hbeiros de reclusão, condenados perigeses que sãoanantidos junto com , 01
primários e de nenhuma periculosidade. Lamenta, ainda, que a equipará
ção com os trines hediondos, estabelecida no artigo 29 da Lei n9 8.0727
90 é injusta, não permitindo que eles tenham um- trataffiento mais adeqQa
do ás suas condições pessoais, mesmo porque são obrigados a peamaneceiS
cumprindo pena em regime fechado, dem as regalias que a lei atribui a
outros presos condenados por crime de maior gravidade, mas que não são
equiparados aos hediondos (..,)". Depois de resumir inconformidade do
missivista, o Conselheiro Relator infatiza que:"Ressaavancloase as nata
raie impropriedades praticadas pelo interessado, tanto de natureza 115
güística quanto jurídica, compreensíveis, aliás, dada a sua condição d-e",
estrangeiro, procura ele apontar a- injustiça que eaiate Ma lei da táxi
cos e ha dos Crimes hediohdoe, dando uffi tratamento muito , rigoroso á dl
terminados tipos de criminosos, carie poderiam obter maior benignidade dá'
lei, bem como uma diferenciação entre ás situações realmente existentes
má prática do crime. Conforme se pede perceber, a'incliCação apontada pg
lo interessado demanda solução legislativa aue, aliás, no nosso medesta
entender poderia ser encampada' Pelo Exmo.Sr Ministro da Justiça dentro
das, necessidades de reformas que vem sendo desenvolvidas no campo da : ie
gislação penal e processual penal. Chamamos atenção Para à designaçãodie
membros ilustres deste Conselho peta compor comissão de reVisãe da 'lel -
dos crimes hediondos, ay que torna a assunto em debate de extrema 9Perta
nidade e conveniência (...)". Após se referir que c tema já mereceu ã
atenção do CNPCP, quando da epréciaçãe daaProdease-MJ n9 7778/93„gue te
ve como Relator Congelheiro ,george Tavares, caje Vote foi aprovado
por unanimidade, e•ouja ' cOpia anexou ao seu Parecer assim como ao tra
belho da Professora Armida'Beagamini Miottp,pubiadaao no .tilt¡po numera
da Revista do CNPCP, p Censeiheirolanauri Sertala0 encerrou assim o Seta
Perecer: "Exceto em raríssiMp case, CoMa o Tratada Celebrado:cem:o Cana
de ela 1992;,a situação brasileira está á dagecer de maior eMPenhe aéaaã
área, a fila' de que nao só dj,Minualdes' nossos problemas carcerários, mas,
sobretudo, que se possibilite uma efetiva oportunidade de reinSerçao dO
criminoso ao seu , meie social, assistido pela família, diaanuando aesiM
c grave índice _de aeincidendia existente há atualidade. Pelo exposto
somos de opinião que deve ser reiterada a decisão dó Celendo Conselho
Nacional de Política Criminal e Ppaitencaária, proferida no 'prsgeo.pm.
O8000 007778/93-24, além do encaminhamento de .àgg~ aco.13mm..--. 'mi
nistre da Justiça para que encampe as" modificações legislativas Ora tê--
clamadas no tocante á modernização da lei de tóxicos, visto que a del
crimes hediondos já ostá.sende eaaminade pela CómaseRó competente "; POS
to em diacustão, o Parecer enlacàuaa,foi aprovado, por unanimidade,

recomendação para que cópia dele seja eacaminhadá, ao Presidente	 00
Conselho" 'Federal da OAB, ao Presidente do Conselho Secional da :.(nua
dó Rio de Janeiro, ao Presidente do Conselho Federai lie Entorpecentes
CONFEN e ao Conselheiro Cláudio Lemos Fonteles, Novamente, o . ConseIhei
ro AnlaurjaSetralva:aelatou outro ProcessorMJ/SE4 n9 52/94,. aónceanente
Anteprojete aá Lei qUe cria unidades orgânicas Mo Departamento do SaS
tema Penitenciário do 0i,Strd-tP Federal 'e dá outras providóncias Em seu
parecer, o Relator Menciona as alegações do Governo do DaStrito Federai,
na. sua Exposição de Motivos Spbrea ma t.4td4 2kr. beill pomo o beMelabOtadó.
tecer . do Doutor Antonio 'Dja.l.ma'ttiMeS , da •ÓCT~a , .7iirld).•ca do:'241nMtérló
Justiça, Segpade o Relator, o ,Coordenador de Estudos Normativos otigaU
'Consultoria aproacalo Parecer e sugeriu: que .aõese-oeViao: 0- "DEPEN/Ma.Cón
cordando com a: sugestão, o Consultor Jurídica, Doutor Guilherme - agarf
que laggaadi netÉO 11..f.0^94£ detemninou a remessa Ao'•OtesenteProcesSa •
árbiale Mepartamento O seu então Diretor Doutor f,'"ém sobáât*Ã0 NviA
julgou opog.tugo, que fosse ouvido o, CNPCP, 'pór essa rez-Ão,;o:	 /94,
o Exma. Sr. Presidente da tOPO, Ptoe'SSát ~rido 'OtWei.ra;"1:14=stélbÚ1
Ale o Processo -para exame, .e parecer', o que 40 somente agora em viitudl
15t acômulo de pauta das, :gltiMatalieuni~ da ÇOASO:hka, que nÃO permiti a

rail) Vi~é C ~unta a baila Sá minha Plainiáó/Mãó ã 'a eaao de o :Èt.. Go
Vernader de Distrito Federal encaminhar eSta, Meteria 'á , consideração
Ministério da Justiça, para posterior remessa ao , Poder Legislativo rede
ral, àafiM de, qae-settanafatate em lei-tederálaEffibera o assunto Seja" .
releVantíssima dadas' as Condições absolutamente precárias que " imperara
nó Sistema Penitenciário de Distrito Federal, assiste inteira z,4e.o
Doutor Antonio Djalma GoMes, pois quem pode legislar à respeito da mate
ria é o próprio Distrito Federal, segundo bajae preceitue a T .,e1; de' EX"J
cuo5es nos 44,-110 -È citados em seu Parecer ,e a Prkárra Lei trqáhióâ
Distrito. Federal (...)". Depois de se referir a abalizada opiniao do
tre José Afonso da Silva, in 'Curso de Direita Constitueienal. Positivo',"
8,q edição, Malheiroa Editores, 1992', rie7A ,COma a lied. Orgânica AO Pj4EX.-
to Federal e a Constituição Federa1,:o Con selheiro AMaiiri'SerralVO
lizou o seu Parecer : "Assim, em conclusão, somos de parecer que deverá
o-prodeSSO Ser. -devolvido :	 Governo do Distrito .Federal ,para que se lhe
dó o .encaminhamento devido, sem discuidar de que entenaimentos. deverão
Ser mantidos dom o DEPEN no sentido de, através de cenVenios , yaabiti
zar os recursos que serão riedesaáriaa á , réallánáb 00 tão ~dada
jato pelos cidadãos dó Distrito Federal, que hoje ténunaaaegtraaça PU
hlica o calcanhar de Aquiles da rãpito.-L Federa1 	 o aOSSPaéatendbneMtó".''
Em discussão o Parecer de Relator, foi ele aprovado, poraflOnia gdada Mais
ama veza o, Conselheiro Amauri SerralvoáRglatordo PaaceSso,Má n9 12,959
94, ,:entendo o Relatório de Atividades de 1993, do Conselho Penitenciário
do Estado de São Paula, afirmou ela seu Parecei' sg-e " g Conselho NO:ten.
ciário dó Estado de São Paulo, por seu Presidente, Dr; Jóse'Sylvae Fóx'a,
seca TaVares, com ó Objetivo de cumprir as AeterMinacágSdal.ein9 7.210
de 11/01/84, em seu artigo 70, inciso III, - Combariada com o seu 'artigo
64, inciso VIII, encaminha o Relat6rio de Atividades do ano de 190 pa
ra apreciação. deste Colando Colegaada. o Relatório apresentada, ~for'
ale afirma o próprio Presidente, atende 'Mais ou menos' ao que foi detesT
minado por este CNPCP, em sua Reunião de le de abril ao corrente	 ,der
xando de informar dados sobre o sistema prisionall inspeçõearealaaadaã
em estabelecimentos penais serviço de assistência, a egresaps,'Super •
Visão de patronatos, fiaealização , dos Conselhos de Comanidedel 'bem
de oferecer considerações e sugestões relativaaa politica criminal e
penitenciária ne Eatado. peaaou, ainda de etailar Relatório dá Inapeção.
Penitenciaria realiaada pelo dcalaelhó, ou dados dorrespondentea. Por ea
tender; 13én~ venia, que t RelatOtio de Atividadesde 1.99,.do rÇonte.
lho Penitenciário do Estado de São Paulo não atende átOS requisitos egG'
belecidos em Lei, opinamos no Sentida de que Seja baixado em diligencia
para que sejam prestadas as informações hecessáriaa''. Effl dasdusseó , O'
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